Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

A Casa do Povo!

PROJETO DE RESOLUÇÃO  Nº 03/2013

“Altera a Resolução 430 de 23 de dezembro de 1998, que dispõe sobre o Regimento Interno, excluindo a expressão “de Nossa Senhora Aparecida”, prevista no paragrafo 3º do artigo 13”

Art. 1.º Fica suprimida a expressão “de Nossa Senhora Aparecida”, prevista no paragrafo 3º do artigo 13, da Resolução 430 de 23 de dezembro de 1998, que dispõe sobre o Regimento Interno.

Art. 2.º A presente Resolução entra em vigor a partir da sua publicação.

Sala de Sessões, 18 de fevereiro de 2013.
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Vereador
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Vereador
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Vereador
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Vereador

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolução tem por finalidade em primeira razão, fazer valer o disposto na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, inciso IV:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

(...)

Inicialmente cumpre fazer uma distinção entre o estado laico e um estado ateísta, a fim de se justificar o porque da exclusão apenas da expressão “ de Nossa Senhora Aparecida”, mantendo portanto a expressão “ Em nome de Deus”.

 Sabemos que o Estado brasileiro desde o advento da Proclamação da República é intitulado um país leigo ou laico e, portanto, deve estar completamente desvinculado de qualquer manifestação religiosa, pois não possui nenhuma religião oficial.

Entretanto um país laico, não se pode confundir com ateísta, mesmo porque na própria Constituição em seu preambulo se faz referencia ao nome de “Deus”, pois trata-se de um estado teísta, ou seja, embora não se tenha uma religião oficial, acredita-se na existência do ser supremo e único, de todas as crenças.

Diante disto justifica a exclusão apenas da expressão “ de Nossa Senhora Aparecida”, uma vez que faz referencia a uma determinada religião,  ferindo o  principio da igualdade, enquanto que  “Em nome de Deus”, não se refere à religião mais apenas a “Deus”. 

Além da referência religiosa na abertura dos trabalhos das reuniões da Câmara Municipal, vale lembrar que muitas repartições públicas mantêm crucifixos, imagens, dentre outros símbolos religiosos em locais de atendimento ao público, o que resulta na discriminação das demais religiões professadas no Brasil.

O Brasil precisa tomar a sério o Princípio do Estado Laico, devendo proteger e respeitar a todos. 

Na constituição em seu artigo 19 dispõe:

"Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público". 

Vale lembrar que a grande maioria das pessoas creem em Deus, independente de credo ou religião, mesmo aqueles que nem religião tem. 

Sendo assim, nada mais lógico do que evitar-se, ao menos nos locais públicos, onde seja permitido o acesso da população, que não haja manifestações religiosas que possam caracterizar um eventual favorecimento de determinado credo religioso. 

Só para efeito de enriquecimento de informações em relação ao projeto em comento, anexo a esta justificativa, uma matéria publicada no jornal Folha de São Paulo no dia 26 de novembro de 2012, onde o renomado Jurídico Dr. Ives Gandra, defende a tese do estado laico, mas teísta, fazendo menção inclusive a constitucionalidade da expressão “Deus seja louvado” nas cédulas de dinheiro. 

Em outra matéria jurídica também anexada, outro renomado jurista levanta a discursão da inconstitucionalidade do feriado nacional de 12 de outubro, em homenagem a Nossa Senhora Aparecida, tendo em vista que não poderia haver no pais um feriado católico, por se tratar de um Estado Laico. 

Desta forma, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente Resolução. 

